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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR MARCELO CHITÃO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2710/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE
VEÍCULOS ABANDONADOS NA RUA
MANOEL ANTONIO DA COSTA, Nº 180,
LAGOINHA, MORIN.




O vereador MARCELO CHITÃO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido
o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de remoção de veículos
abandonados na Rua Manoel Antonio da Costa, nº 180, Lagoinha, Morin.

 JUSTIFICATIVA



Atendendo a pedidos dos moradores da localidade, bem como diversas denúncias a este
gabinete. 

Sendo fundamental a realização de remoção desses veículos que vem preocupando aos
moradores e pessoas que ali circulam, pois são principais pontos para a proliferação dos
mosquitos e roedores. 

Dessa forma é essencial a atenção do poder público.

Posteriormente, realizado o serviço, comunicar o legislativo municipal, em especial a este
vereador que subscreve.



Sala das Sessões, 05 de Maio de 2022

   

MARCELO CHITÃO

Vereador
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